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EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023
          Forma de Fornecimento/Regime de Execução: indireta por empreitada por

                                          Preço global
Tipo: Menor Preço Global

Processo Administrativo nº: 1270908/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 
ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE TOTAL E PARCIAL REMOVÍVEL PRA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
IRAQUARA – BA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

O Edital estará disponível em: http://www.licitacoes-e.com.br; 
http://www.iraquara.ba.gov.br.

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/7906105056499705007CE041DA9E8E5A
ou utilize o QR Code ao lado.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2023 

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE IRAQUARA - ESTADO DA BAHIA, através da Comissão Permanente 
de Licitação nomeada pelo Decreto 235/2026, de 02 de janeiro de 2023, torna público 
para ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão na forma  
Eletrônica, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, sob a 
forma de Fornecimento/execução -  Parcelada, com base no Processo 
Administrativo nº 1270908/2023, em sessão pública, por meio da Internet, através do 
site www.licitacoes-e.com.br, mediante condições de segurança, criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. O procedimento licitatório obedecerá às 
disposições do art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 10.520/2002, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações, Lei Estadual nº 9.433/05, Decreto 
10.024/2019, subsidiariamente, no que couber pela Lei n.º 8.666/1993, legislação 
correlata e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1 - DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 1014186
1.1. Recebimento das Propostas: 31/08/2023 as 08h00min (horário de Brasília/DF)
1.2. Abertura das propostas: 04/09/2023 às 13:30 HS (horário de Brasília/DF)
1.3. Início da Disputa de Preços: 04/09/2023 às 14:00 HS (horário de Brasília/DF)
1.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.
1.4. Lance mínimo – R$ 50,00 (cinquenta reais).
1.5. tempo de um LANCE para outro- 10 segundos.

2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os 
seguintes anexos:

A -  ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
B - ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
C - ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;
D – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA;
E – ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO;
F– ANEXO VI -  MODELO DE PROCURAÇÃO;
G – ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 
8.666/93;
H – ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA 
PROPOSTA;
I  - ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO;
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J - ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;
K  - ANEXO XI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário capacitado, denominado Pregoeiro 
(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo Licitações-e, desenvolvido pelo Banco do Brasil S.A., constante do site: 
www.licitacoes-e.com.br.

4. DO OBJETO DO PREGÃO

4.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 
PRÓTESE TOTAL E PARCIAL REMOVÍVEL, PRA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS USUÁRIOS DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA – BA. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL.

4.2. A contratação do objeto desta Licitação deverá ser realizada em rigorosa 
observância ao Termo de Referência, anexo II deste Edital e, as normas vigentes que a 
ele se aplicam.

4.3. A contratação será formalizada após a homologação da licitação, na forma da 
minuta constante do Anexo XI, deste Edital.

5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
5.1. Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 
objeto de consulta, por escrito, a Pregoeira, no endereço eletrônico: 
licitacao@iraquara.ba.gov.br até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da 
licitação, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, no prazo de 48hs, no 
próprio endereço eletrônico do solicitante.

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
6.1. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para o 
recebimento e abertura das propostas, atentando-se também para a data e horário de 
início da disputa, conforme disposto no item I deste Edital.

7. REFERÊNCIA DE TEMPO
7.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
8.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas e pessoas físicas interessadas cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto deste certame, e a participação 
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implicam aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do presente Edital e 
seus Anexos.

8.2. É vedada a participação, em qualquer fase desta licitação, das empresas que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Que se encontre em situação de falência, dissolução ou liquidação;
b) Que estejam constituídas sob a forma de consórcio e sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si;

c) Que estejam suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de 
contratar com a Administração Pública;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, com fundamento 
no art.87, IV da Lei n.º 8.666/93 e, caso participem do processo licitatório, estarão 
sujeitas às penalidades previstas no art. 97, parágrafo Único do mesmo diploma legal;

e) Que estejam impedidas de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade for aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública, com 
fundamento no art. 7°, da Lei n.º 10.520/2002;

f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

g) Que possuam em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade ou 
objetivo incompatível com o objeto deste Pregão;

h) Que se enquadrem nas vedações elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;

i) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum;

j) É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 
presente licitação.

9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições:

a) Coordenar o processo licitatório e acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência das impugnações e dos recursos,
quando interpostos;
c) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
d) Conduzir a sessão pública na internet;
e) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório;
f) Abrir as propostas de preços;
g) Desclassificar propostas indicando os motivos;
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h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance
de menor preço;
i) Verificar a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar;
j) Declarar o vencedor;
k) Elaborar a ata da sessão;
l) Adjudicar o objeto ao vencedor, se não houver recurso;
m) Encaminhar o processo à Autoridade Superior para homologar e autorizar a 
contratação;
n) Encaminhar eventuais irregularidades identificadas no Pregão Eletrônico, à 
Autoridade Competente, para a aplicação de penalidades previstas na legislação.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão na forma eletrônica, cabendo 
a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis, contado da data 
do recebimento da impugnação, conforme artigo 24, § 1º do Decreto 10.024/2019.

10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o 
terceiro dia útil que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício, esta não suspenderá o curso do certame.

10.3. Caso seja acolhida as razões contra o ato convocatório, e a alteração decorrente 
seja relevante para a apresentação das propostas, será designada nova data para a 
realização do certame.

10.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao certame, deverão ser enviados a 
Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico licitacao@iraquara.ba.gov.br, 
indicado neste Edital.

11. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico Licitações-e, os interessados em participar do 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

11.2. Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter maiores 
informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone 0800 729 
0500, ou na Cartilha para Fornecedores, disponível na opção “Introdução às Regras do 
Jogo” no site www.licitacoes-e.com.br.

11.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais e pessoas físicas, deverão credenciar 
representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal junto às 
Agências do Banco do Brasil, mediante a apresentação de procuração por instrumento 
público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas 
e lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema Licitações-e.
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11.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura.

11.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S.A., devidamente justificado.

11.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Banco do Brasil S.A. ou a Prefeitura de Iraquara a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

11.7. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

12. PARTICIPAÇÃO

12.1. A participação neste Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços exclusivamente por meio do sistema eletrônico, referente ao lote 
que deseja disputar, observando data e horário limite estabelecidos no item 1 deste 
Edital.

12.2. Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitacoes-e.com.br, 
opção Acesso Identificado, observando data e horário estabelecidos.

12.3. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

12.4. É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, 
não deixando para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido 
pelo Banco do Brasil e apenas na data e horário previsto para a abertura, tornar-se-á 
publicamente conhecidas.

12.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.

12.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.

12.7. Qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 
da senha, para imediato bloqueio de acesso, deverá comunicar imediatamente ao Banco 
do Brasil (órgão provedor do sistema).
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13. PROPOSTAS DE PREÇOS

13.1. O Licitante deverá cadastrar sua proposta inicial sem identificação no 
sistema eletrônico Licitações-e, obedecendo o termo de referência do anexo II do 
edital.

13.2 A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data 
fixada neste instrumento para início da sessão pública, ainda que a licitante estipule 
prazo menor ou que não a consigne.

13.3. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, 
ficando facultado às licitantes ampliá-lo. 

13.4. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
produtos cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser 
apresentados com tradução para o português, ressalvados os termos técnicos cuja 
compreensão seja usual.

13.5 – O licitante deverá apresentar juntamente com a habilitação, a proposta 
inicial escrita, que deverá constar:

13.5. 1 - Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP); 
ou, se for pessoa física, nome comleto, CPF e endereço;
 
13.5.2 – Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura do presente processo licitatório.

13.5.3 - Preço unitário, total e global do lote, indicados em moeda corrente 
nacional, sendo o último (preço global do lote) expresso em valor numérico e por 
extenso.

13.5.4.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 

13.5.4.2 – Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, seguridade social, pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação, correrão por conta do proponente. 

13.5.4.3 - O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, 
deverá incluir em sua proposta, apenas para efeito de julgamento e classificação desta, 
todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não lhe 
imponha a obrigação de pagar tal tributo.
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    13.6. Anexos que devem acompanhar a proposta de preço reformulada:

a) proposta escrita de preços, que deverá contemplar a planilha de custos, com os 
respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance (modelo 
anexo III); b) declaração de elaboração independente de proposta (modelo anexo VIII); c) 
declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei no 123/2006) anexo IV; d) 
declaração que cumpre os requesitos de habilitação (anexo V); e) declaração de 
inexistência de fatos impeditivos (anexo X); f) instrumento de procuração, se for o caso, 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida em cartório, este último 
acompanhado da prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (anexo VI).  

14. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

14.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

14.2. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de 
lances.

14.3. O modo de disputa será aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos sucessivos, que durará 15 (quinze) minutos, e após passados o 
prazo de quinze minutos, o sistema encaminha o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances é automaticamente encerrada, conforme 
previsto no parágrafo primeiro do artigo 33 do Decreto Lei 10.024/2019.

14.3.1 Transcorrido o prazo de até 10 minutos, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

14.3.2 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições acima mencionadas, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento do prazo.

14.3.3 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 15.3.1 e 15.3.2, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

14.3.4  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos itens 15.3.1 e 
14.3.2, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item 15.3.3.
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14.3.5 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos do disposto no item 15.3.4.

14.4. Se, ao final da disputa, o pregoeiro identificar que alguma licitante, ao apresentar 
seus lances, o fez, entre outras formas, de maneira sucessiva, padronizada, 
intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos segundos entre eles, indicando a 
utilização de software lançador “robô”, será ela desclassificada, com a consequente 
abertura de processo administrativo para apuração do ilícito.

14.5. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação das mesmas estabelecidas no edital.  

14.6. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores 
aos anteriormente apresentados pela mesma licitante.

14.7. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

14.8. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

14.9. Encerrada a etapa de lances, havendo eventual empate entre propostas, ou entre 
proposta e lance, o critério de desempate será o sorteio.

14.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados.

14.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação 
expressa aos participantes.

14.12. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 
aceitação.

15. DOS LANCES ELETRÔNICOS  

15.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito, e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta 
válida.
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15.2. Será desclassificada a proposta quando consignar preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato.

15.3. Será desclassificada a proposta quando consignar valor global superior aos 
praticados no mercado ou, quando for o caso, que contemple preços superiores aos 
preços máximos definidos no instrumento convocatório, fixados pela Administração ou 
por órgão oficial competente ou, ainda, aos constantes do sistema de registro de preços.

15.4. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 
condições do instrumento convocatório e seu preço seja compatível com o valor 
estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

15.5. O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação 
do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações 
contidas no edital, tenha apresentado o menor preço.

15.6. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 
da Lei complementar no 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos 
termos que se seguem:

15.6.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais.

15.6.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada poderá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, proposta de preço inferior àquela de menor valor 
exeqüível, sob pena de preclusão.

15.6.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 
exercer o direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido 
idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação 
de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que 
atenda às condições estabelecidas no edital.

15.6.4. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem 
preços iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

15.6.5. O disposto neste item somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

15.6.6. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a 
condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto 
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na Lei estadual no 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério.

15.6.7. No caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e 
empresas de pequeno porte, em razão da ausência de disputa de lances, será realizado 
sorteio em ato público, para o qual as licitantes serão convocadas.

15.7. Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica.

15.8. Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de 
apresentação de amostras ou demonstração de compatibilidade, o pregoeiro procederá 
em conformidade com o disposto neste edital.

16. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

16.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito, e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta 
válida.

16.2. Será desclassificada a proposta quando consignar preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato.

16.3. Será desclassificada a proposta quando consignar valor global superior aos 
praticados no mercado ou, quando for o caso, que contemple preços superiores aos 
preços máximos definidos no instrumento convocatório, fixados pela Administração ou 
por órgão oficial competente ou, ainda, aos constantes do sistema de registro de preços.

16.4. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 
condições do instrumento convocatório e seu preço seja compatível com o valor 
estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

16.5. O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação 
do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações 
contidas no edital, tenha apresentado o menor preço.

16.6. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 
da Lei complementar no 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos 
termos que se seguem:

16.6.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais.
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16.6.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada poderá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, proposta de preço inferior àquela de menor valor 
exeqüível, sob pena de preclusão.

16.6.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 
exercer o direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido 
idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação 
de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que 
atenda às condições estabelecidas no edital.

16.6.4. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem 
preços iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

16.6.5. O disposto neste item somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

16.6.6. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a 
condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto 
na Lei estadual no 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério.

16.6.7. No caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e 
empresas de pequeno porte, em razão da ausência de disputa de lances, será realizado 
sorteio em ato público, para o qual as licitantes serão convocadas.

16.7. Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica.

16.8. Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de 
apresentação de amostras ou demonstração de compatibilidade, o pregoeiro procederá 
em conformidade com o disposto neste edital.

17. DA REGULARIDADE DOCUMENTAL

17.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta 
deverá comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da seguinte 
documentação: a) proposta escrita de preços, que deverá contemplar a planilha de custos, 
com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance 
(modelo anexo III); b) declaração de elaboração independente de proposta (modelo anexo 
VIII); c) declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei no 123/2006) anexo IV; d) 
declaração que cumpre os requesitos de habilitação (anexo V); e) declaração de 
inexistência de fatos impeditivos (anexo X); f) instrumento de procuração, se for o caso, 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida em cartório, este último 
acompanhado da prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (anexo VI);  g) 
documentos de habilitação, acompanhados do anexo VII disponível no edital. 
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17.2. Os documentos deverão ser anexados no sistema eletrônico Licitações-e.

17.3. O licitante vencedor deverá apresentar a proposta reformulada no sistema 
eletrônico Licitações-e, que deverá ser anexada em campo próprio quando 
solicitada pelo pregoeiro.

17.4. A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, para a verificação da 
documentação acima mencionada.

17.6. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar no 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma do 
edital. 
17.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o 
pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o 
rcebiemento de novas propostas.

17.9. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas 
no edital, a licitante será declarada vencedora.

18. DA HABILITAÇÃO: 

18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

18.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

18.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

18.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

18.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação;

18.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à 
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apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do encerramento da sessão do Pregão.

18.7. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não 
interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo.

18.8. A não regularização da documentação no prazo fixado no item implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas deste 
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação ou revogar a licitação.

18.9. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor.

18.10. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o 
licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

18.11. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer 
tempo, testes e análises dos itens entregues à Administração, cujas despesas correrão 
por conta do licitante.

18.12. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 
pelo Pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

18.13. Para habilitação das licitantes será exigida documentação relativa a:

18.13.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA (PESSOA JURÍDICA):

a) Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa 
individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade 
com o objeto licitado;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos 
de eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade 
e a sua compatibilidade com o objeto licitado;

c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa.

18.13.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/7906105056499705007CE041DA9E8E5A
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA

15 Terça-feira, 22 de agosto de 2023 Edital Pregão Eletrônico Nº 025/2023

Diário Oficial do Município

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara
CNPJ 13.922.596/0001-29        CEP 46.980-000

                   

15

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 
o objeto da presente licitação;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com 
a Fazenda Municipal;

e) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

f) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

g) Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença e Funcionamento da 
sede do Licitante.

h) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

18.13.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de a empresa proponente ter fornecido/executado os 
produtos/serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, 
mediante a apresentação de 01 (um) atestado ou certidão em nome da empresa 
licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em que fique 
demonstrado o fornecimento/execução de produtos/serviços compatíveis com o 
objeto do presente edital;

18.13.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede 
do Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão 
inaugural, caso não tenha validade expressa).

18.14 – HABILITAÇÃO (PESSOA FÍSICA):

a) Cópia autenticada da cédula de identidade (RG) 
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b) Cópia autenticada da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) da receita 
Federal do Brasil; 

c) Comprovante recente de residência atualizado com indicação do CEP (conta de 
luz, água, gás, telefone fixo); 

d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal;

e) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a 
sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

f) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela 
Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Federal;

g) Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença e Funcionamento da 
sede do Licitante.

h) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

18.14.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de a empresa proponente ter fornecido/executado os 
produtos/serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, 
mediante a apresentação de 01 (um) atestado ou certidão  em nome da empresa 
licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em que fique 
demonstrado o fornecimento/execução de produtos/serviços compatíveis com o 
objeto do presente edital;

18.14.2 – Declaração de Inexistência, na licitante, de contratação de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, com menores de 18 (dezoito) anos, ou de qualquer 
trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do anexo VIII:

      
18.15 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que se 
qualificou na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da Lei complementar 
123/06, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 
previstos no item 7.1.2, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
sessão em que foi declarada vencedora do certame. 

18.15.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/7906105056499705007CE041DA9E8E5A
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA

17 Terça-feira, 22 de agosto de 2023 Edital Pregão Eletrônico Nº 025/2023

Diário Oficial do Município

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara
CNPJ 13.922.596/0001-29        CEP 46.980-000

                   

17

18.15.2 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

18.15.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

18.16. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou 
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação.

18.17. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia 
anterior ao certame.

19. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de abertura e outro de 
encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo 
toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem seqüencial.

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

20.1. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação 
prévia do licitante, durante a sessão pública, ao iniciar-se a fase de habilitação, serão 
realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulário próprio, bem 
como os memoriais e eventuais contrarrazões pelas demais licitantes.

20.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões 
do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.

20.2.1 Os termos do recurso deverão ser encaminhados obrigatoriamente à Pregoeira 
deste certame, citando o número do Pregão, Objeto e Identificação do Licitante 
Recorrente, sob pena de não conhecimento do recurso, no seguinte endereço eletrônico: 
licitacao@iraquara.ba.gov.br.

20.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do Item anterior, importará na decadência do direito de recurso, 
ficando à Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto desta Licitação ao licitante 
declarando-o vencedor.

20.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.
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20.5. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

20.6. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos ou em desacordo com o 
disposto neste Edital, não serão conhecidos.

20.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, 
nem serão recebidas as petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou 
em desacordo com o disposto neste Edital.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados.
21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório.

22. DAS OBRIGAÇÕES

22.1 – Do Município

22.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
22.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
22.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato;

22.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria;

22.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

22.2 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

22.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se, mão de obra e todos os tributos incidentes.

22.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa ou pessoa física 
Contratada, em tudo o que se relacionar com o fornecimento/execução dos serviços.

22.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

22.2.5 – Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada.
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22.2.6 – Efetuar o fornecimento ou a realização dos serviços conforme indicado na 
ordem de Fornecimento/serviços prazos estabelecidos no edital, após o recebimento 
desta. 

22.2.7 – Fornecer/executar o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital;

22.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade.

22.2.9 – A contratada deverá manter atualizados os pagamentos decorrentes da 
contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando 
a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram.

22.2.10 – A contratada será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento.

22.2.11 – Deverá a contratada apresentar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

22.2.12 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

22.2.13 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo Contratante;

22.2.14 Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

22.2.15 aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

22.2.16 Arcar com todas as despesas do transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada.

23 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

23.1 - O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil do mês subseqüente a data 
da entrega do produto/execução dos serviços, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, 
com base nas ordens de fornecimento/serviços solicitadas pelo Município no período.

23.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria 
Municipal de Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara-Ba, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do MUNICIPIO DE IRAQUARA e conter o número do empenho 
correspondente;
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23.3 – Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s)/serviços realizados, a(s) 
empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) 
os seguintes documentos:

23.3.1 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

23.3.2 – Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

23.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral);

23.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade;

23.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade.

24 – DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E DO PRAZO

24.1. Para cada "Ordem de fornecimento" emitida pela secretaria de Saúde, o prestador 
deverá providenciar a entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e 
próteses fixas em até 2(dois) dias úteis (ex. base de prova com plano de cera, 
montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da prótese parcial removível 
poderá ser entregue em até 5(cinco) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos 
o prazo anterior de 2 (dois) dias úteis.

24.2. Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será 
mantido o prazo de 02 (dois) dias úteis;

24.3 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) horas 
após a realização da moldagem pela empresa contratada.

25. DAS PENALIDADES: 

25.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será 
aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório:

25.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
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d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

25.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório:

25.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

25.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos/execução dos serviços, nos 
prazos abaixo definidos:

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento/serviços, limitadas a 20% 
do valor da fatura;
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.

25.3.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual;

Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

25.3.3 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%;

b) Deixar de fornecer os produtos ou de realizar os serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração: multa de 10% a 20%;
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c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou 
que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%.

25.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2.3 
e 13.2.4.

25.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

25.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

25.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA. 

25.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

25.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato.

25.9 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA,  
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas.

25.10 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa

25.11 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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25.12 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Iraquara, Setor de Licitações, sito na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara-Ba, 
no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, ou no endereço eletrônico  
licitacao@iraquara.ba.gov.br, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 
(três) dias da data marcada para o certame.

26.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de 
Iraquara, Setor de Licitações, sito na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara-Ba. 

26.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

26.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

26.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.66693, sobre o valor inicial contratado. 

26.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

26.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93). 

26.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Iraquara para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja.  

26.9. Os recursos orçamentários, para fazer frente à aquisção decorrentes da presente 
licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho/ contratos 
firmados. 

26.10. O Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

26.11 Os casos omissos no presente edital, conflituosos ou duvidosos serão resolvidos 
pela Pregoeira que deverá valer-se das disposições legais pertinentes.

27 - DO PRAZO DE VALIDADE 
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27.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado com a anuência da contratada, nos termos do Art. 
57, inciso II da Lei nº 8.666/93 até o limite de 60 (sessenta) meses;

27.2. Na hipótese de renovação, após o período de 12 (doze) meses o valor contratual 
poderá ser reajustado pela variação media dos seguintes índices: IGPM, INPC e IPCA, 
sendo que o primeiro período de reajustamento deverá ser adequado ao mês civil, se for 
o caso.

28- DOS EMPENHOS

28.1 - O compromisso de fornecimento dos produtos/execução dos serviços estará 
caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com 
o valor licitado ou em seus Aditivos.

28.2 - A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual 
pertencer à unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

28.3 - Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo 
licitatório que deu origem ao processo licitatório, o tipo de serviços a serem executados, 
valor (es), local(ais) e prazo de fornecimento/execução (quando não especificados no 
edital ou na Ata de Registro de Preços).

Iraquara/BA, 22 de agosto de 2023. 

________________________________
Zandra Vieira dos Santos 

Pregoeira

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023
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ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 
PRÓTESE TOTAL E PARCIAL REMOVÍVEL, PRA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS USUÁRIOS DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA – BA. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL.
2. DA JUSTIFICATIVA

O objeto desta licitação tem por finalidade a contratação de empresa para moldagem, 
confecção e adaptação de próteses dentárias removíveis para reabilitação oral dos 
pacientes atendidos pelo Setor Odontológico da Secretaria Municipal de Saúde de 
Iraquara-BA.

3.DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços contratados deverão ser prestados no Município contratante. 
3.2. A empresa CONTRATADA deverá ter preferencialmente laboratório matriz ou filial 
no Município contratante. 
3.3. Em caso de situação excepcional de deslocamento de pacientes para outro 
Município, todos os custos do deslocamento serão por conta da empresa contratada.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Para os fins desta Instrução são consideradas as seguintes definições:

4.1. Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Parcial Mandibular Removível:

Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou 
dentosuportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na 
mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do referido
metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de 
modelos de gesso tipo Ill que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 
pacientes.

4.2. Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Parcial Maxilar Removível:

Prótese Parcial Removível Odontológica intraoral em liga de cromo-cobalto, dento-
mucosuportada ou dentosuportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente 
desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com 
dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de 
gesso tipo Ill que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes.
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4.3. Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total Mandibular:

Prótese Total Mandibular - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente 
edentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas 
com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas 
em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que 
reproduz os rebordos residuais dos pacientes.

4.4. Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total Maxilar:

Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente 
edentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em 
resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que 
reproduz os rebordos residuais dos pacientes.

5. CÓDIGOS DAS PRÓTESES
 
De acordo com a organização e nomenclatura da “Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de 
Saúde - SUS”, os procedimentos relacionados à Órtese e Prótese, são identificados da 
seguinte maneira: 
 
- Grupo 07 – Órteses, Próteses e Materiais Especiais; 
- Subgrupos 01 – Órteses, Próteses e Materiais Especiais não Relacionados ao ato 
cirúrgico; 
- Forma de Organização 07 – OPM em Odontologia; 

Procedimento: 07.01.07.009-9 - PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL
Modalidade de Atendimento: Ambulatorial
Complexidade: Não se Aplica
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC)
Sub-Tipo de Financiamento:
Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Sexo: Ambos
Média de Permanência:
Tempo de Permanência:
Quantidade Máxima: 1
Idade Máxima: 130 anos
CBO:                                  223208, 223212, 223220, 223224, 223228, 223236, 
223240, 
                                        223248, 223252, 223256, 223264, 223272, 223293, 
322410
Serviço/ Classificação:

Laboratório Regional de Prótese Dentária
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157 001 (Serviço de Laboratório de Prótese Dentária)

Procedimento: 07.01.07.010-2 - PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial
Complexidade: Não se Aplica
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC)
Sub-Tipo de Financiamento:
Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Sexo: Ambos
Média de Permanência:
Tempo de Permanência:
Quantidade Máxima: 1
Idade Máxima: 130 anos
CBO:                                  223208, 223212, 223220, 223224, 223228, 223236, 
223240, 
                                        223248, 223252, 223256, 223264, 223272, 223293, 322410
Serviço/ Classificação:

157 001 Laboratório Regional de Prótese Dentária
(Serviço de Laboratório de Prótese Dentária)

07.01.07.012-9 - PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR
Modalidade de Atendimento: Ambulatorial
Complexidade: Não se Aplica
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC)
Sub-Tipo de Financiamento:
Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Sexo: Ambos
Média de Permanência:
Tempo de Permanência:
Quantidade Máxima: 1
Idade Máxima: 130 anos
CBO:                                  223208, 223212, 223220, 223224, 223228, 223236, 
223240, 
                                          223248, 223252, 223256, 223264, 223272, 223293, 322410
Serviço/ Classificação:

157 001 Laboratório Regional de Prótese Dentária
(Serviço de Laboratório de Prótese Dentária)
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Procedimento:07.01.07.013-7 - PRÓTESE TOTAL MAXILAR
Modalidade de Atendimento: Ambulatorial
Complexidade: Não se Aplica
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC)
Sub-Tipo de Financiamento:
Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Sexo: Ambos
Média de Permanência:
Tempo de Permanência:
Quantidade Máxima: 1
Idade Máxima: 130 anos
CBO:                                  223208, 223212, 223220, 223224, 223228, 223236, 
223240, 
                                          223248, 223252, 223256, 223264, 223272, 223293, 322410
Serviço/ Classificação:

157 001 Laboratório Regional de Prótese Dentária
(Serviço de Laboratório de Prótese Dentária)

6. Especificações/Etapas Obrigatórias:

6.1. Para a confecção das próteses removíveis total e parcial as seguintes 
especificações serão necessárias:
a) Confecção de moldeira individual em acrílico incolor, somente para as próteses totais;
b) Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera fundida para 
registro de oclusão e dimensão vertical;
c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) 
apropriados para cada caso em particular;
d) Os dentes de estoque deverão ter tripla prensagem;
e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião-dentista;
f) Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião-dentista;
g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita 
com liga virgem de Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião-
dentista;
h) Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de desgastes 
para adaptação.

6.1.1 Para cada "Ordem de fornecimento" emitida pela secretaria de Saúde, o prestador 
deverá providenciar a entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e 
próteses fixas em até 2(dois) dias úteis (ex. base de prova com plano de cera, 
montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da prótese parcial removível 
poderá ser entregue em até 5(cinco) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos 
o prazo anterior de 2 (dois) dias úteis.
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6.1.2 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será 
mantido o prazo de 02 (dois) dias úteis;

6.1.3 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) 
horas após a realização da moldagem pela empresa contratada.

6.1.4 Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio;

6.1.5 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas cumprindo 
rigorosamente os prazos estabelecidos.

6.1.6 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a 
admissão do usuário até o término do período de vigência da garantia das próteses 
fornecidas (período de seis meses);

6.1.7 Observar e garantir as questões de sigilo profissional;

6.1.8 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira
adequada;

6.1.9 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, 
suficientes e adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os 
aspectos normativos de operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos 
normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde;

6.1.10 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais, para atualização bem como proceder a(s) alteração (es) cadastral (is) no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for 
necessário.

6.1.11 Realizar o lançamento da produção no sistema de Faturamento de prótese 
fornecido pelo Ministério da Saúde (BPA Magnético). A empresa deverá possuir 
competência técnica para a operação do sistema, na qual ficará sob inteira 
responsabilidade da contratada.

6.1.12 Atender, durante a vigência do contrato, às necessidades de próteses dentárias 
do município, desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal 
preestabelecida;

6.1.13 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do Contrato;

6.1.14 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar 
ao Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o 
prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos;

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/7906105056499705007CE041DA9E8E5A
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA

30 Terça-feira, 22 de agosto de 2023 Edital Pregão Eletrônico Nº 025/2023

Diário Oficial do Município

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara
CNPJ 13.922.596/0001-29        CEP 46.980-000

                   

30

6.1.15 Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;

6.1.16 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento 
até o local determinado ou deste até o seu estabelecimento;

6.1.17 Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais 
necessários à execução dos procedimentos, de seu estabelecimento até o local
determinado ou deste até o seu estabelecimento.

6.1.18 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, 
quaisquer próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem 
defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro 
do período de garantia, sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos 
definidos;

6.1.19 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas 
normas técnicas e de biossegurança;

6.1.20 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 
odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar 
indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;

6.1.21 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, 
eventual ou permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para 
supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços;

6.1.22 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, 
quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa 
do processo;

6.1.23 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;

6.1.24 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, 
prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento 
aos usuários do SUS.

6.1.25 Entregar juntamente com o faturamento, a relação dos pacientes atendidos

6.1.26 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente a procedimentos a 
serem realizados, fornecedor deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de 
Saúde.

6.1.27 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei;

6.1.28 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado 
na falha da confecção das próteses;
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6.1.29 O prestador será responsável pela etapa clínica (moldagem) e confecção 
laboratorial de todas as etapas das próteses totais e parciais removíveis, incluindo 
moldeira individual, base de prova com plano de cera e procedimentos pós ajuste clínico 
como acabamento e polimento em próteses removíveis.

6.1.30 Todos os materiais necessários para confecção das próteses correrão à custa da 
contratada;

6.1.31 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total 
responsabilidade da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive 
fretes, embalagens, carga e descarga;

6.1.32 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus 
empregados ao município e/ou terceiros.

7 - PAGAMENTO:

7.1 - O pagamento será efetuado até 5º (quinto) dia após a entrega e conferência do 
material entregue, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período;

7.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, a nota fiscal do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome do MUNICIPIO DE IRAQUARA e conter o número do empenho correspondente;

8. DAS PENALIDADES
Pela inexecução das condições estipuladas no referido certame, a Contratada ficará 
sujeita às penalidades da Lei 8.666/93, art. 86, 87, 88 e 102 de advertência, multa, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração e posteriores modificações.

Iraquara/BA, 22 de agosto de 2023.

                            ________________________________________
Tâmisa Pinto Fernandes 

                                                  Cordenadorade Saúde Bucal

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICONº: 025/2023
A N E X O – II
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO 
DE PRÓTESE TOTAL E PARCIAL REMOVÍVEL, PRA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS USUÁRIOS DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA – BA. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL.

ITEM Descrição MARCA QTD UNID  UNIT.  TOTAL 

1

Moldagem, Confecção e 
Adaptação de Prótese Total 
Maxilar Prótese Total Maxilar: 
muco- suportada, indicada para 
reabilitar pacientes totalmente 
desdentados na maxila. Estas 
Próteses Odontológicas deverão 
ser confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, unidos 
a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo III 
que reproduzem os rebordos 
residuais dos pacientes.

 300  UND  R$         380,00  R$   114.000,00 

2

Moldagem, Confecção e 
Adaptação de Prótese Total 
Mandibular Prótese Total 
Mandibular: muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na 
mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, unidos 
a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo III 
que reproduzem os rebordos 
residuais dos pacientes.

 300  UND  R$        380,00  R$   114.000,00 

3 Moldagem, Confecção e 
Adaptação de Prótese Parcial 
Maxilar RemovívelPrótese Parcial 
Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-
muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente 

 300  UND  R$        469,14  R$   140.742,00 
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desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura 
metálica do referido metal, com 
dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em 
resina acrílica termopolimerizável 
e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de 
modelos de gesso tipo III que 
reproduzem as arcadas e os 
rebordos residuais dos pacientes.

4

Moldagem, Confecção e 
Adaptação de Prótese Parcial 
Mandibular Removível Prótese 
Parcial Removível Odontológica 
intra-oral em liga de cromo-
cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para 
reabilitar pacientes parcialmente 
desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura 
metálica do referido metal, com 
dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em 
resina acrílica termopolimerizável 
e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de 
modelos de gesso tipo III que 
reproduzem as arcadas e os 
rebordos residuais dos pacientes.

 300  UND R$          469,48  R$   140.844,00 

 TOTAL  R$   509.586,00 
 

2 - DA JUSTIFICATIVA
O objeto desta licitação tem por finalidade a contratação de empresa para moldagem, 
confecção e adaptação de próteses dentárias removíveis para reabilitação oral dos 
pacientes atendidos pelo Setor Odontológico da Secretaria Municipal de Saúde de 
Iraquara-BA
3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.1 - As empresas e pessoas físicas interessadas deverão atender a todas as normas e 
condições para prestação dos serviços, conforme determina o edital, na sede do 
município.
4 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1 – Os serviços deverão ser solicitados e acompanhados pelo Departamento de 
Compras da Prefeitura ou Secretarias e Fundos Municipais mediante Ordem de Serviço 
e deverão ser prestados de imediato.
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4.2 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio 
de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes.
4.3 - Em caso de necessidade de providências por parte do contratado para sanar erros 
ou falhas na prestação dos serviços, os prazos para pagamento serão suspensos e 
considerados inadimplente, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado 
e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei e neste ato convocatório.
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
5.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato;
5.3 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Prestar os serviços por seus próprios meios, de acordo com as necessidades do 
município, durante o prazo de validade do contrato a ser assinada.
6.2 Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do Contrato indicado pelo 
Município.
6.3 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação durante toda 
a vigência do contrato.
6.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias dos quantitativos e no valor total do contrato no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento).
7. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO
7.1 - Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração.
7.2 - No julgamento será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de 
preços de acordo com as especificações do edital e seus anexos e ofertar o menor 
preço Por Item.
8. DO PRAZO DE ENTREGA

8.1. Para cada "Ordem de fornecimento" emitida pela secretaria de Saúde, o prestador 
deverá providenciar a entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e 
próteses fixas em até 2(dois) dias úteis (ex. base de prova com plano de cera, 
montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da prótese parcial removível 
poderá ser entregue em até 5(cinco) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos 
o prazo anterior de 2 (dois) dias úteis.

8.2. Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será 
mantido o prazo de 02 (dois) dias úteis;
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8.3 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) horas 
após a realização da moldagem pela empresa contratada.

9 - PAGAMENTO:

9.1 - O pagamento será efetuado até 5º (quinto) dia após a entrega e conferência do 
material entregue, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período;

9.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, a nota fiscal do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome do MUNICIPIO DE IRAQUARA e conter o número do empenho correspondente;

Iraquara/Ba, 22 de agosto de 2023. 

Tâmisa Pinto Fernandes 
                                                  Cordenadora  de Saúde Bucal

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023
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PREGÃO ELETRÔNICOnº ___/2023.

Razão Social:________________________________________________
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________
Endereço:___________________________________________________
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA,
  

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICOnº ___/2023, cujo objeto é 
__________________________________________, de acordo com as especificações e 
características constantes no Anexos I  do Edital, o qual é parte integrante do mesmo.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE/
QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL

01
VALOR DA PROPOSTA R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (numérico e por extenso): R$ xxx,xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxx)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___

(nome do responsável legal pela empresa)
CNPJ da empresa

Observações:
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre a execução do objeto da presente licitação.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS (PESSOA FÍSICA)
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PREGÃO ELETRÔNICOnº ___/2023.

Nome:________________________________________________
RG nº :__________________________CPF nº.:____________________
Endereço:___________________________________________________
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA,
  

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICOnº ___/2023, cujo objeto é 
__________________________________________, de acordo com as especificações e 
características constantes no Anexos I  do Edital, o qual é parte integrante do mesmo.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE/
QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL

01
VALOR DA PROPOSTA R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (numérico e por extenso): R$ xxx,xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxx)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___

(nome do proponente)
Nº CPF

Observações:
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre a execução do objeto da presente licitação.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO IV
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DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 
_________ nº ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, 
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em 
atendimento a Lei Complementar 123/2006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4º do Artigo 3º LC 123/06;

c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 
habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Localidade e data: ____________

______________________
Assinatura

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de habilitação.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO V 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(PESSOA JURÍDICA)

(Nome da empresa), CNPJ n. xxx, Sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que 

preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, 

do PREGÃO ELETRÔNICO n° __/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Localidade e data:

Assinatura
Identificação do declarante

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do habilitação.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO V 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(PESSOA FÍSICA)

Eu, (Nome, RG, CPF, endereço), declaro, sob as penas da lei, que preencho 

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do 

PREGÃO ELETRÔNICO n° __/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Localidade e data:

Assinatura
Identificação do declarante 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do habilitação..

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO VI
 MODELO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA JURÍDICA)
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CREDENCIAMENTO

A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal infra 

assinado, CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)_______________________ 

Carteira (s) de identidade nº__, CPF nº _______________,representá-la junto ao 

Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA, consoante a exigência contida no Edital 

da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis para dar lances, impetrar, 

impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer 

deliberações atinentes a esta licitação de n. xxx/xxx, ficando-lhe (s) vedado o 

substabelecimento.

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante)
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do habilitação..

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICONº: 025/2023
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ANEXO VI
 MODELO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA FÍSICA)

CREDENCIAMENTO

EU __________________, portador do RG nº. ____________ e devidamente inscrito 

no CPF/MF sob o nº _________ , CREDENCIO para em meu nome, o (s) Sr. 

(s)_______________________ Carteira (s) de identidade nº__, CPF nº 

_______________,representá-la junto ao Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA, 

consoante a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes 

irretratáveis para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral 

para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação de n. xxx/xxx, 

ficando-lhe (s) vedado o substabelecimento.

Atenciosamente,

(Nome e assinatura)

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do habilitação.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
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Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Iraquara na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº ___/2023, do tipo Menor Preço Global que objetiva a 
___________, com data da reunião inicial marcada para o dia __ de _______ de 2023, 
às __:__ horas na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não 
possuímos servidor público em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, 
inciso III, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, __ de _________________ de ____.
Local e data 

_____________________
Assinatura e Carimbo

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do habilitação.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
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(PESSOA JURÍDICA)

 (Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na empresa) devidamente constituído 
pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante 
denominada licitante, para fins do disposto no item 05 do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº ......../2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº 

......../2023, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) 

comissão antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
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_________________, _____ de _________________ de 2023.

__________________________________________________
(Nome e assinatura do declarante)

Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
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(PESSOA FÍSICA)

EU __________________, portador do RG nº. ____________ e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o nº _________ , doravante denominada licitante, para fins 
do disposto no item 05 do edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº ......../2023, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº 

......../2023, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº ......../2023, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) 

comissão antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 
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_________________, _____ de _________________ de 2023.

__________________________________________________
(Nome e assinatura do declarante)

Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO
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AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

________________,  ______ de _________________________ de _____.
Local e data 

______________________________________

Licitante interessado 
  Nome e Número da Identidade do Declarante

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(PESSOA JURÍDICA)
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(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, 

sob as penas da lei, que até esta da ta inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.

Local e Data

    ------------------------------------------------------  
    Nome e Número da Identidade do Declarante

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do habilitação..

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(PESSOA FÍSICA)
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EU __________________, portador do RG nº. ____________ e devidamente inscrito 

no CPF/MF sob o nº _________  residente (endereço completo) declaro, sob as 

penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

    ------------------------------------------------------  
    Nome e Número da Identidade do Declarante

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do habilitação..

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 025/2023

ANEXO XI

MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO DE N°____/2023.

Pelo presente Termo de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pela Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o Município de XXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no ________________ com sede à 
Rua ______________________, nº. ____, Centro,  _____ – Bahia, neste ato representado por 
seu Prefeito, o Sr. ________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF nº ______________, sediada à _______, 
nº __, ______, _______- Bahia, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, portador da 
cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua XXXXX, n° XXX- XXXX, 
no Município de XXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. 
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº ____/2023, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações subseqüentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a ______________________________, 
obedecendo às disposições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO de nº ___/2023, 
conforme autorização contida no Processo Administrativo de nº ____/2023, que 
independente de transcrição integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE ENTREGA 

2.1. Para cada "Ordem de fornecimento" emitida pela secretaria de Saúde, o prestador 
deverá providenciar a entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e 
próteses fixas em até 2(dois) dias úteis (ex. base de prova com plano de cera, 
montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da prótese parcial removível 
poderá ser entregue em até 5(cinco) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos 
o prazo anterior de 2 (dois) dias úteis.

2.2. Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será 
mantido o prazo de 02 (dois) dias úteis;

2.3 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) horas 
após a realização da moldagem pela empresa contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1 O valor global  deste contrato é de R$ ________, sendo este, produto dos preços 
unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:

* Será inserida neste local a proposta da empresa vencedora.

3.2 - O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil do mês subseqüente a data da 
entrega do produto/execução dos serviços, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com 
base nas ordens de fornecimento/serviços solicitadas pelo Município no período.
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3.3 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara-Ba, a nota fiscal 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do MUNICIPIO DE IRAQUARA e conter o número do empenho 
correspondente;

3.4 – Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s)/serviços realizados, a(s) 
empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) 
os seguintes documentos:

3.4 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.6 – Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.7 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral);

3.8 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade;

3.9 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade.

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da  seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Iraquara, exercicio de 2023 e 
correspondentes nos exercícios subsequentes:

Orgão: 02.06.02
Ação: 2018/2014/2055/ 
Elemento: 3390.39.00/ 3390.36.00
Fonte: 1.500.1002/1.600.0000

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE:

5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - Constitui obrigação da contratante:
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a) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por ela 
credenciada;

b) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato.
c) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 

cumprimento das formalidades legais.
d) Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência 

de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção.

e) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar 
suas tarefas.

f) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução 
dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o bom 
desempenho dos serviços ora contratados.

g) Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, 
mantendo tais dados atualizados.

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado;

i) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

j) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços;
k) Promover acompanhamento e fiscalização dos serviços;

6.2 - Constitui obrigação do contratado:

6.2.1 Cumprir fielmente o contrato de forma que os serviços contratados sejam 
realizados com esmero e perfeição.

6.2.2. Para a confecção das próteses removíveis total e parcial as seguintes 
especificações serão necessárias:
a) Confecção de moldeira individual em acrílico incolor, somente para as próteses totais;
b) Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera fundida para 
registro de oclusão e dimensão vertical;
c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) 
apropriados para cada caso em particular;
d) Os dentes de estoque deverão ter tripla prensagem;
e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião-dentista;
f) Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião-dentista;
g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita 
com liga virgem de Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião-
dentista;
h) Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de desgastes 
para adaptação.

6.2.3 Para cada "Ordem de fornecimento" emitida pela secretaria de Saúde, o prestador 
deverá providenciar a entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e 
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próteses fixas em até 2(dois) dias úteis (ex. base de prova com plano de cera, 
montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da prótese parcial removível 
poderá ser entregue em até 5(cinco) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos 
o prazo anterior de 2 (dois) dias úteis.

6.2.4 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será 
mantido o prazo de 02 (dois) dias úteis;

6.2.5 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) 
horas após a realização da moldagem pela empresa contratada.

6.2.6 Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio;

6.2.7 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas cumprindo 
rigorosamente os prazos estabelecidos.

6.2.8 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a 
admissão do usuário até o término do período de vigência da garantia das próteses 
fornecidas (período de seis meses);

6.2.9 Observar e garantir as questões de sigilo profissional;

6.2.10 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira
adequada;

6.2.11 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, 
suficientes e adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os 
aspectos normativos de operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos 
normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde;

6.2.12 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais, para atualização bem como proceder a(s) alteração (es) cadastral (is) no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for 
necessário.

6.2.13 Realizar o lançamento da produção no sistema de Faturamento de prótese 
fornecido pelo Ministério da Saúde (BPA Magnético). A empresa deverá possuir 
competência técnica para a operação do sistema, na qual ficará sob inteira 
responsabilidade da contratada.

6.2.14 Atender, durante a vigência do contrato, às necessidades de próteses dentárias 
do município, desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal 
preestabelecida;

6.2.15 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do Contrato;
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6.2.16 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar 
ao Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o 
prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos;

6.2.17 Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;

6.2.18 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento 
até o local determinado ou deste até o seu estabelecimento;

6.2.19 Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais 
necessários à execução dos procedimentos, de seu estabelecimento até o local
determinado ou deste até o seu estabelecimento.

6.2.20 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, 
quaisquer próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem 
defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro 
do período de garantia, sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos 
definidos;

6.2.21 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas 
normas técnicas e de biossegurança;

6.2.22 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 
odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar 
indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;

6.2.23 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, 
eventual ou permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para 
supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços;

6.2.24 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, 
quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa 
do processo;

6.2.25 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;

6.2.26 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, 
prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento 
aos usuários do SUS.

6.2.27 Entregar juntamente com o faturamento, a relação dos pacientes atendidos

6.2.28 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente a procedimentos a 
serem realizados, fornecedor deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de 
Saúde.

6.2.29 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei;
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6.2.30 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado 
na falha da confecção das próteses;

6.2.31 O prestador será responsável pela etapa clínica (moldagem) e confecção 
laboratorial de todas as etapas das próteses totais e parciais removíveis, incluindo 
moldeira individual, base de prova com plano de cera e procedimentos pós ajuste clínico 
como acabamento e polimento em próteses removíveis.

6.2.32 Todos os materiais necessários para confecção das próteses correrão à custa da 
contratada;

6.2.33 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total 
responsabilidade da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive 
fretes, embalagens, carga e descarga;

6.2.34 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus 
empregados ao município e/ou terceiros.

6.3.1 – Constitui ainda obrigações da contratada:

a) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

b) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a realização dos 
serviços nos locais indicado na Ordem de Serviços; 

c)  Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da 
lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação 
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e 
comercial, decorrentes da execução do presente contrato;

e) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas;

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais;

g) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
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7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I – Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei.

II – Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias;
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 
8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento/serviços do objeto do 
contrato, sem a prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao 
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão.

8.2 O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do 
que tiver sido fornecido. 
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§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual 
redação, a Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório:

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

10.3.1 Por atraso no fornecimento/execução dos serviços, fica o contratado sujeito a 
multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro 
dia após o prazo estabelecido para fornecimento/execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto houver), sem 
prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal será aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no 
fornecimento/execução dos serviços, por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato 
ou em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento/execução dos serviços do objeto do 
contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou 
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional, a depender 
do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor 
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do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob 
pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes 
signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de ___/___/2023, com término em 
___/___/____, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, 
inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro do Município de Iraquara, em detrimento de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas.

XXXXXXXXXX, --- de ------------------ de 2023
_____________________________
Município de Iraquara
CONTRATANTE
____________________________
Empresa XXXXXXXXXX
CONTRATDA

Testemunhas:
_____________________________
Nome:
RG:
____________________________
Nome:
RG:

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:45:39 do dia 22/08/2023
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/7906105056499705007CE041DA9E8E5A
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.iraquara.ba.gov.br
	2023-08-28T19:45:39-0300
	https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/7906105056499705007CE041DA9E8E5A
	Prefeitura Municipal de Iraquara-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




